
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL 

 

Paranaguá, 24 de novembro de 2022. 

 

 
Ofício Circular nº 18/2022-SEMEDI 
 
 

Assunto Divulgação: Cumprimento do Intervalo Intrajornada 

 

Senhores Gestores, 

 

Com os cordiais cumprimentos, a Secretaria Municipal de Educação e 

Ensino Integral – SEMEDI divulga o Ofício n° 420/2022 (anexo) oriundo da 

Secretaria Municipal de Administração, o qual solicita o cumprimento do Intervalo 

Intrajornada, em registro biométrico, dos servidores celetistas lotados na Secretaria 

de Educação.  

Desde já agradecemos a sua costumeira atenção.  

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Tenile Cibele do Rocio Xavier 

Decreto nº 2298/2021 

Secretária Municipal de Educação e Ensino Integral 
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